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"Concede aumento de Vencimentos e Salários 

dos Servidores Municipais". 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lº - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder 

aos servidores Municipais um aumento de 2ô% (vinte por cento) que 
incidirá sobre os níveis de Vencimentos e Salários, passando a 

vigorar a tabela de Vencimentos em anexa. 

Art. 2º - O aumento de 20% (vinte por cento) será extensi

vo aos servidores inativos. 

Art. 3º - Para atender as despesas previstas na presente 1 

Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a suplementar EiotaçÕes 

do Orçamento vigente, considerando-se como recursos financeiros 

os constantes do Art, 43 itens I a IV da Lei Federal nº 4,320/64. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, retroagindo seus efeitos a partir de lº de Maio de 1987. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execu
ção da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão 

, 
ihteiramente como nela se contem. 

Junho de 1987. 
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